
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 139/2013

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Iporã, Estado

do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determinaa Lei

Municipal nº 1.224/2012 de 24/10/2012, publicada no Órgão Oficial do Município “JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO”, em data de 25/10/2012, Edição de nº 9.612, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento
Geral do Exercício, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil

reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 7.000,00
833 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 10.000,00
18 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 17.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
0411230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
339093000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 10.000,00
309 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 10.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
314 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 20.000,00

SOMA GERAL R$ 47.000,00

Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer (em) face ao(s) encargo(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de

dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
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CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTE DE ENSINO
123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 17.000,00
49 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 17.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
0411230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
339039000000 OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
307 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 10.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO — RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
322 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 20.000,00

SOMA GERAL R$ 47.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de
mês de setembro do ano de dois mil e treze.

porá, Estado do Paraná, aos cinco dias do
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